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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

At a da q u i n q u a g é s i ma  s ét i ma sessão o r d i n á r i a  do T r i b u 
nal  Re g i o n a l  E l e i t o r a l  de Per nambuco.
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As t r e z e  hor as  e t r i n t a  mi n u t o s  do d i a  se 
te do mês de j u n h o  de mi l  n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e nove 
( 0 7 . 0 6 . 1 9 8 9 )  , nes t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t ad o  de Pernam 
buco,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s :  Des.  V i 
c e - P r e s i d e n t e ,  no e x e r c í c i o  da P r e s i d ê n c i a ,  C l á u d i o  A 
mé r i c o  de Mi r a n d a  e Des.  L u i z  Bel ém de A l e n c a r ,  no e 
v e n t u a l  e x e r c í c i o  da V i c e - P r e s i d ê n c i a ;  J u i z  de D i r e i 
t o ,  Dr .  Enéas B e z e r r a  B a r r o s ;  J u r i s t a ,  Dr .  J o s é  hfenri  
que Wa n d e r l e y  F i l h o ;  e o P r o c u r a d o r  Re g i o n a l  E l e i t o  -  
r a l ,  Dr .  M i é c i o  Os c ar  Uchôa C a v a l c a n t i ,  c o mi q o ,  Leo -  
nor  P i nho J o r d ã o ,  D i r e t o r a  Ger a l  s u b s t i t u t a ,  f o i  aber  
ta a s e s s ã o .  L i d a  e a p r o v a d a  a at a  da s essão a n t e r i o T  
S.  E x a . o Des.  V i c e - P r e s i d e n t e ,  no e x e r c í c i o  da P r e s i  
d ê n c i a ,  r e s s a l v o u  as a u s ê n c i a s  do J u i z  do T r i b u n a l  Re 
g í o n a l  F e d e r a l ,  Dr .  F r a n c i s c o  Când i d o  de Mel o F a l c ã o ”  
Ne t o ,  do J u i z  de D i r e i t o ,  Dr .  Ozael  R o d r i g u e s  V e l o s o 1 
e do J u r i s t a ,  Dr .  J o s é  J o a q u i m de A l me i d a  Ne t o ,  pas -  
sando,  em s e g u i d a ,  ã l e i t u r a  do s e g u i n t e  e x p e d i e n t e  : 
TELEX do J u i z  de D i r e i t o  da Comarca de I b i m i r i m  comu
n i c a n d o  da remessa p e l o  c o r r e i o ,  de uma c ó p i a  da a t a 1 
da sessão s o l e n e  de i n s t a l a ç ã o  da Comarca de I b i mi r i m,  
DESPACHO:  " C i e n t e ,  A r q u i v e - s e . "  T ELEX do J u i z  da C o 
mar ca de I b i m i r i m  s o l i c i t a n d o  p r o v i d ê n c i a s  no s e n t i d o  
do e n v i o  de má q u i n a s ,  c a r i m b o s ,  i mp r e s s o s  e i n s t r u  -
ç o e s f a c e  a i n s t a l a c a o  d a q u e l a  Comar c a.  DESPA C H 0 : . . .  
" C i e n t e .  P r o v i d e n c i e - s e " ,  C o n t i n u a n d o ,  S.  Exa.  passou 
ao r e l a t o  do s e g u i n t e  f e i t o :  pR.ojcESSO N? 5 1 74/ 8 9,  C l ,
I ,  p r o c e d e n t e  da 44a.  Zona/Sáo 
r a l  s o l i c i t a n d o  a r e n o v a ç ã o  do 
do f u n c i o n á r i o  CÍ CERO AMTO MIO D 
n ani mement e ,  d e f e r i d a  a per manê 
Nada mai s hav endo a t r a t a r ,  f o i  
do que,  par a c o n s t a r ,  eu 
L eonor  Pi nho J o r d ã o ,  D i r e t o r a  Ger a l  s u b s t i  
dei  l a v r a r  a p r e s e n t e ,  q u e a i  d e v i <̂ a

0 J u i z  E l e i t o  
per ma n ê n c i a  T  
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c i a  por  mai s hum ano 
e n c e r r a d a  a s e s s ã o .

t a , ma n 
ss i nada .
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